
SÚMULA

253ª Reunião Ordinária da Comissão de Ensino e Formação (CEF-CAU/RS)

 

DATA 21 de novembro de 2023, terça-feira HORÁRIO 9h às 12h

LOCAL Remota via Microsoft Teams.

 

PARTICIPANTES

Márcia Elizabeth Martins Coordenadora adjunta

Núbia Margot Menezes Jardim Membro

Marília Pereira de Ardovino Membro Suplente

Rinaldo Ferreira Barbosa Membro

ASSESSORIA

 

Marina Leivas Proto Gerente de Atendimento

Sabrina Lopes Ourique Assistente Administrativa

SECRETARIA Luciana Bestetti Gonçalves
Assistente de Atendimento e
Fiscalização

 

1. Verificação do quórum  

Presenças

Verificado o quórum para início da reunião às 9h05 com os conselheiros
acima nominados. A conselheira Andréa Larruscahim Hamilton Ilha solicitou
a convocação de seu membro suplente. O conselheiro Rodrigo Spinelli teve
sua ausência justificada.

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior 

Votação

A súmula da 250ª reunião ordinária é aprovada por 4 votos favoráveis e uma
ausência.

A súmula da 2ª reunião do Colegiado de Coordenadores de Curso é aprovada
por 3 votos favoráveis, uma abstenção e uma ausência.

A súmula da 252ª reunião ordinária é aprovada por unanimidade.

Não houve a votação da súmula da 251ª reunião ordinária.

Encaminhamento

Colher assinaturas e tramitar para publicação no site do CAU/RS.

A súmula da 251ª reunião ordinária será pautada para votação na próxima
reunião.

 

3. Aprovação da pauta e extra pautas  
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Encaminhamento Mantida a pauta previamente apresentada.

 

4. Comunicações  

Responsável CEF-CAU/RS

Comunicado Sem comunicações.

 

5. ORDEM DO DIA

5.1 Deliberação de Registros Profissionais de 06 a 17 de novembro de 2023

Fonte Assessoria

Relator(a) Marina Proto e Sabrina Ourique

Discussão
A assessora Marina apresenta a minuta de deliberação sobre os registros profissionais
solicitados no período de 06 a 17 de novembro de 2023.

Encaminhamento
A Deliberação CEF-CAU/RS nº 087/2023 é aprovada por 4 votos favoráveis e uma
ausência.

 

5.2 Registro de título de Segurança do Trabalho

Fonte Assessoria

Relator(a) Marina Proto

Discussão

A assessora Marina apresenta a minuta da deliberação de solicitação de
registro do tulo complementar de arquitetos e urbanistas com
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, da Universidade
Cruzeiro do Sul. Informa que não há irregularidades.

Encaminhamento
A Deliberação CEF-CAU/RS nº 086/2023 é aprovada por 3 votos favoráveis e
2 ausências.

 

5.3 Relatório de atividades

Fonte Assessoria

Relator(a) Marina Proto e Sabrina Ourique

A assessoria apresenta o esboço do relatório de a vidades da gestão, com
as atribuições e responsabilidades da comissão previstas no regimento
interno, ações realizadas, pontos fortes e fracos, ações em andamento,
ações a realizar e conclusão. Os membros discutem e fazem alinhamentos e
contribuições. Nas ações realizadas, a coordenadora Márcia sugere que seja
informado o número de profissionais registrados nos três anos da gestão;
são feitos ajustes em relação à datas. Nas ações em andamento, os
membros adicionam itens, como o acompanhamento de processos judiciais
relacionados ao ensino, acompanhamento da aprovação das novas DCNs e
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Discussão

acompanhamento da qualidade do ensino. Nas ações a realizar, os membros
fazem acréscimos, como campanhas de esclarecimento e orientação sobre a
qualidade do ensino em seus diversos aspectos, monitoramento da
implementação das novas DCNs, conclusão do conceito de Residência
Técnica em Arquitetura e Urbanismo e entendimento acerca de sua
per nência e viabilidade; como recomendações, aperfeiçoar os trâmites dos
processos administra vos relacionados às IES, manter o entendimento a
respeito do ensino presencial defendido pelo CAU/RS e outros. Os membros
concordam em adicionar, na conclusão, o alcance do trabalho desenvolvido
pela CEF-CAU/RS e os aspectos gerais a incen var dessa atuação. Por fim,
os membros fazem contribuições quanto aos pontos fortes e fracos da
comissão. O conselheiro Rinaldo e a conselheira Núbia fazem
ques onamentos quanto à par cipação da CEF-CAU/RS em eventos
nacionais e regionais ser restringida aos coordenadores. Os membros
concordam que, embora a prioridade dos coordenadores na par cipação em
eventos seja definida pela gestão, esse assunto pode ser debatido.

Encaminhamento
A assessoria irá enviar o relatório aos membros e, posteriormente, à
secretária geral.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Deliberação de Registros Profissionais

Fonte CEF-CAU/RS

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças
A conselheira Marília Pereira de Ardovino sai da reunião as 11h30min; a
reunião encerra às 12h10 com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA BESTETTI GONÇALVES, Secretário(a)
da Reunião, em 22/11/2023, às 14:24, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ELIZABETH MARTINS,
Coordenador(a) Adjunto(a), em 04/12/2023, às 21:31, conforme Decreto Nº 10.543, de
13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC DCDF12A8 e informando o identificador 0110983.
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